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Microprodução de eletricidade 

exclusivamente da produção de eletrici-
dade por intermédio de unidades de mi-
croprodução, quando estes rendimentos 
fossem excluídos de tributação em IRS, 
ou seja, não excedessem os 5.000 euros 
anuais. Para quem exercesse, igualmen-
te, outras atividades empresariais ou pro-
fissionais, as normas previam a não con-
sideração no apuramento relevante do 
trabalhador independente, igualmente, 
na condição de não excederem os 5.000 
euros anuais. 

Mas com a publicação do Decreto-lei 
n.°153/2014, de 20 de outubro, que ini-
ciou a sua vigência no dia 19 de outubro 
de 2015, foi revogada a exclusão da tribu-
tação em I RS. Assim, qualquer que seja o 
valor do rendimento obtido através de mi-
croprodução passa a ser considerado, na 
determinação no rendimento líquido tri- 

butável da categoria B. E esta mudança, 
que passou relativamente despercebida 
será mais evidente quando os contribuin-
tes verificarem a inexistência de campo 
para segregar estes rendimentos, até 
5.000 euros, no anexo da modelo 3. 

Como se deduz do atrás exposto, tam-
bém haverá impacto quanto ao enquadra-
mento em Segurança Social. Orendimen to 
obtido passaa serconsiderado, integralmen-
te, no apuramento do rendimento relevan-
te do trabalhador independente, pelo que 
terá influência na determinação do escalão 
em que este será inserido. Ou até mesmo, 
em alguns casos, a dar-seo início daobriga-
çãocontributiva porseobter um rendimen-
to relevante anual a ser superiora 2.515,32 
euros (apurado de acordo como art.° 162.° 
do Código C,ontnbutivo) e quando o traba-
lhador independente não se insira em ne- 

nhuma das situações de isenção da obriga-
ção de contribuir. 

Em relação ao regime fiscal específico 
para os microprodutores, só permanece a 
possibilidade de serem os comercializado-
res, em sua substituição, a darem cumpri-
mento à obrigação de liquidação do IVA e 
sua entrega ao Estado, quando tais micro-
produtores não estejam enquadrados no re-
gime normal do IVA Esta foi a única dispo-
sição do Decreto-lei n.° 363/2007, de 2 de 
novembro que permanece em vigor. 

A autofaturação continua a ser possí-
vel, mas salvo melhor opinião já se exigi-
rá sempre o acordo escrito entre as par-
tes, como sucede com os demais sujeitos 
passivos de IVA.  ■ 

Este artigo está em conformidade 
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A
microprodução é a geração de energia pelo 
próprio consumidor, quereste seja uma em-
presaou um particular, usando equipamen-
tos de pequena ~Ia  nomeadamente pai-
néissolares. Trata-se de eletricidade produ- 
zida pelo próprio consumidor, preponde-
rantemente produzida para consumo pró-
prio, mas com possibilidade de entregades-
sa energia à rede. 

Fruto do estabelecimento de um regi-
me de remuneração bonificado aplicável à 
microgeração através de fontes renováveis 
de energia, simplificação do regime de 'leen-
ciamento,bem cOmoaproliferaçãodesolu-
çõesde financiamentoparaaquisiçãodepai-
néis solares, a microprodução foi ganhando 
expressão, sobretudo a partir de 2008. 

Também,paraefeitos fiscais, foramcon-
cedidos beneficios. Previu-se que o rendi-
mento obtido da atividade de microprodu-
ção, quando inferior a 5.000 euros, ficasse 
excluído da tributação em IRS. Esta exclu-
são operava mesmo que se tratasse de um 
microprodutor que jáexercesseantesativi-
dade empresarial ou profissionaL 

Os particulares, que passassem aefetuar 
microproduçãodeeletricidade, tratando-se 
estadeatividadeempresariatestavamsem-
pre obrigados a dar prévio início de ativida-
de, e a mencionar tais rendimentos no ane-
xo B da declaração modelo 3, ainda que tais 
rendimentos não fossem efetivamente tri-
butados, por não excederem o limite acima 
referido. 

Para efeitos de IVA, e pretendendo 
abranger, sobretudo os particularese os su-
jeitos passivos isentos de IVA, previa-se a 
possibilidade de ser a própria entidade que 
adquiria a eletricidade (o comercializador) 
a emitir faturaem nome do microprodutor 
(autofaturação), sem necessidadede prévio 
acordo escrito. E, aindaqueo IVAliquidado 
nessa fatura fosse entregue ao Estado pela 
empresa comercializadora. Evitava-se, as-
sim,que o microprodutorficasse adstrito ao 
cumprimento das obrigações de faturação, 
entrega da declaração periódica e entrega 
do imposto ao Estado. 

Em sede de Segurança Social previa-
-se que não fossem considerados rendi-
mentos de atividade profissional dos tra-
balhadores independentes os resultantes 


